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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N°: 153 /2001
23 Cl]'vlARA
SESSÃO DE 23/0 1/200 I
PROCESr,.O DR REClíRSO N° 1/2527/98 AI: 1/9806450
RECORJ~FNTE: c Í1:L , :LA IHLH1LGA[VIENTO DE P INSTÂNCIA
RECORRIOO: SERLARES COZINHA INDUSTRIAL E BlJF~'ETS LTDA
f{FL,U'OR: .iOSF: ,VilRTÔi'~lO COLARJ~S DE l\1ELO

El\/1T1\.TT \ IC1\l~' B '_.Y\ -. \r \~rrR \L. E . d L' F" Nt~ _~_ •• _..:~: ~A ,_I. - __ L_..:_ C.t DLI~ _ i . lxtravlO e lvros ISCaIS. os
prOCCdll11clltos de fiscalização decorrentes de baixa a pedido do Cadastro Geral da
Fa.::..:nJa CGr deve.:),' dssçgurar ao contribuinte o direito à espontaneidade,
consoantt' a l~ 33/93. Irregular é a notificação de débito que consigna penalidade,
portanto, nula a autuação dela decorrente, por impedimento dos agentes fiscais,
• ., N • l' l' - ., ....? d L.] ....732 ,~~ Roecorrenk <.1c \'~~([açao lega, mte 19wCla (lO art. J... a Cf .l., /']1 .. ecurso
conhecido e cL.'sproviào. D\.~ci~ão unânime e em consonância com o parecer da
douta Pruc:ufI.lJurid Ger dI do E:'ltado.

RELA'Y'Ol{!():

Consta do r:-Jato do auto de infmção:

""ExtravlO de- LIvro Fi~caí
Extravio dt' quatro livros fiSCaiS, conform e dt'cIaração do contribuinte".

li apontado com o in fringido o artigo 266 do Decreto 24.569/97. e com o
pen alid~(h~ ::l m ~erta n o artigo 878, in ciso V, letra "d" do m csm o diplom a
lega1.



Nas infofma\õ('~ complemE'ntafes o autuante ratifica o auto de mfração.

U pro cesso co rrfll à reveiia.

Em P Instân Cla, o nobre ju 19ador decidIU-se pela nu lidadc da ação fiscaL em
razão da imputaçiio de multa punitiva no Termo de Notificação, e recorreu de
ofício.

A Consultoria Tributária, no par:-C(,f de n0002/2001. que foi adotado na
íntegra pela douta Procuradoria G~ral do Estado, sugeriu a confirmação do
julgam,~l1to dç P instânCIa.

É O RILATORIO.
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VOTO DO RELATOR

Versa o presente processo sobre a acusação de extravio de quatro Livros Fiscais,
constatado quando do procedimento relativo à baixa do contribuinte no Cadastro
Geral da l,'azen da

Nesse procedim.'1110, que está regulado pela IN 33/93, há que se assegurar ao
contribumte o direIto à ('spontaneidade, nos termos do ar1.24. IIl. "in verbis"'.

Art.24 Omissis.
111 - verzlicada alguma irJ'i.:.gu/aridade. notificará o contribuinte para saná-la no
prazo de 1C (dez) dias. respeitado o carál~r de espontaneidade previsto na
t . T NW{!,lswçao.

Dessa forma, de~.'ç' s'.:' notiÍicar o contribuinte para recolher tributo, porventura
devido, ou para apresentar docum ~ntos, sem contudo, com in ar sanção.

Assim sendo, no '1':[1110 de Notificação não poderia, a agente do fisco. ter inserido
o valor da multa Jecurrenle da aplicação de penalidade.

Depreende-se. pois. que o citado Termo de ~otificação nfio cumpriu a sua
finalidade. eis que expedido ~m desacordo com a l10rm a acim a transcrita, cuja
conseqüência roi a viola.ção do direito do contribuinte de cumpr.ir,
espontaneam ente, a,':Í:mus obrigaçiles tributárias.

Por conseguinte, nula ~ a no1ificaç~ío que antecedeu o auto de infração e todo o
processo, face o im pedim ento da agen1e do fisco para a prática do ato, nos term os
do art. 32. daLei No. 12.732/97.

A luz dessas con~údvra.,;õe~;. volo pdo conhecimento do recurso oficial interposto,
negando-lhe pro\' im ~nto, para con firm ar a decisão declaratória de nulidade
proferida pela }3 Instância, nos termos do parecer da Douta Procuradoria Geral do
Estado.

É O VOTn



"

DECISÀO:

Vistos, rciataàos e àlSCutldor.: os presentes autos, em que é recorrente
CÉLULA DE JULGAMENTO DE ra INSTANCIA e recorrido a SERLARE3
COZINHA iNDUSTRIAL E BUFFETS LTDA.

RESOLVEtvI os membros da 2a Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanImidade de votos e em grau de preliminar, conhecer do
recurso oficial, n egar.lhe provim ento para confirm a a NULID AD E declara
em r) instância, de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado.

Anlonio Lu!. .. ,-,oN scim ento Neto
ConseI ~iro

v c D~Fernando A uOll tõ'pêsl..f3'irroca
Hteir .'9

\~ '(J.'. Il t
osél~T;riafualM-;r~

com!ie~efO
-l ~,~'"~t;:'V'L\ "\"",

jf'E1imJe ~a d' SoulaMatias
C onselh eira

SALA DAS SESSÔES DA 2ft CAMAI<A DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBlrrA,l{JOS, em Fortaleza, aos Jh de março de 2001.

A1 Nab~e.ira
Presidente

Assessor Tributário
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